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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 28 de abril de 2022, em formato online por vídeo 

conferência através do aplicativo Google Meet, com início previsto para as 13h30min, 

para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. Comissões; 

5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da próxima reunião ordinária. 1. ABERTURA. A 

Presidente, Sra. Renata Fré Camargo Lima, cumprimentou os presentes e deu início à 

reunião. 2. ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2022: após leitura na íntegra, a ata foi 

aprovada. 3. EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 435/2022 – SEMAS: encaminha Relatório 

Informativo n° 222/2022, referente ao atendimento de Pedro Calixto. Deliberação: 

arquivar. 2) Ofício n° 103/2022 - SEMED: solicita substituição dos representantes da 

SEMED no conselho, sendo titular: Andreia Cristine da Silva e suplente: Marilette Kuhnen. 

Deliberação: arquivar. 3) E-mail - UBS Xingu: encaminha ficha de risco social de Lucia 

Holtmann. Deliberação: verificar com o CREAS se houve atendimento ao idoso. 4) Ofício 

n° 425/2022 - SEMS: encaminha avaliação do Plano do Idoso. Deliberação: encaminhar 

para Comissão de Políticas. Os expedientes: 5) E-mail – CAJEMA, 6) E-mail - Lar dos 

Anjos e 7) E-mail - Cris Lau, solicitam manutenção de inscrição no conselho e foram 

deliberados encaminhar para a Comissão de Assessoramento. 8) Ofício n° 592/2022 – 

SEMAS: encaminha Relatório Informativo n° 232/2022, referente ao Sr. Antonio de 

Oliveira. Deliberação: encaminhar Ofício para o MP, solicitando acompanhamento do 

caso. 4. COMISSÕES: Assessoramento: 1) Solar Kairos: aprovar a manutenção de 

inscrição. 2) Lar dos Anjos: a comissão entende que as situações relatadas na denúncia 

não procedem, e sugerem o arquivamento. 3) Revisão da Resolução n° 05/2020: a 

comissão sugere encaminhar à PGM, para ter um respaldo jurídico. Os pareceres 1 e 2 

foram aprovados pelo colegiado. Quanto ao parecer 3, os conselheiros entendem que não 

é uma função da PGM, visto que é um regulamento interno do conselho, portanto a 

Comissão irá analisar novamente a Resolução e fará os ajustes necessários, para 

posterior análise e aprovação pelo colegiado. Fundo: 1) relatório de empenhos de 

fevereiro de 2022: surgiram algumas dúvidas quanto à quantidade e valor de alguns itens 

do relatório. 2) Ofício n° 404/2022 SEMAS: a comissão continua em dúvida sobre as 

vagas de ILPI. O parecer da comissão é encaminhar um Ofício para a SEMAS, para 

esclarecimentos das questões apontadas. A Conselheira Melina sugere agendar uma 

reunião da comissão com a equipe da Secretaria; a Secretaria Executiva fará o contato 

com a SEMAS e informará à Comissão. Políticas: análise dos documentos referentes ao 
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Plano Municipal do Idoso: 1) Secretaria de Cultura – SEMUC: relatório final aprovado e 

acompanhar as ações do novo plano. 2) SEMAS: aprovadas as justificativas. Quanto à 

meta para pessoa com deficiência, idosas e suas famílias, enfatizar a importância de que 

todas as equipes estejam completas. Análise dos documentos referentes às deliberações 

da Conferência: 1) SEMUC: quanto à proposta 1, solicitar que a secretaria intensifique a 

divulgação por outros meios, visto que nem todos têm acesso às mídias sociais; quanto a 

proposta 3, verificar se há previsão para retomada gradual das atividades. 2) SEMAS: 

eixo II, proposta 2: justificativa aprovada e solicitar que continuem buscando parcerias, e 

sugere oficiar o conselho estadual e federal solicitando apoio financeiro aos municípios na 

oferta do serviço. Eixo II, proposta 4: solicitar que a comissão de evento do CMDI articule 

com a SEMAS para efetivar a proposta. Eixo IV, proposta 1: sugerem articulação da 

comissão de eventos com a SEMAS para efetivação das estratégias. 3) Secretaria de 

Urbanismo, Transporte e Trânsito: solicitar que as próximas respostas sejam via Ofício, e 

não manual, e enfatizar a importância da proposta 3. 4) Secretaria de Habitação: oficiar a 

secretaria explicando a diferença entre o Plano do Idoso e as deliberações da 

Conferência e solicitar os planos para cumprimento futuro das propostas. 5) Secretaria de 

Saúde: eixo I, proposta 1: a comissão entende que a estratégia não está relacionada à 

proposta e solicita revisão da estratégia. Eixo I, proposta 2, 3 e 5: solicitar 

esclarecimentos sobre os atendimentos e como irão efetivar a proposta. Eixo I, proposta 

4: solicitar mais informações sobre o Processo Seletivo Simplificado. Os pareceres da 

comissão foram aprovados. A conselheira Melina relata que está em duas comissões que 

possuem bastante demanda, e solicita sua substituição na Comissão de Alteração da Lei, 

porém não houve manifestação e o assunto retornará na próxima reunião. 5. OUTROS: 

os conselheiros sugeriram o retorno presencial das reuniões do conselho, que foi 

aprovado por todos os presentes. A Secretaria Executiva verificará a disponibilidade de 

reservar o auditório da SEMAS para a reunião, e providenciará a publicação da decisão. 

Foi sugerido verificar com o Conselho Municipal de Irati, que havia solicitado informações 

sobre Centro Dia do nosso município, se eles possuem o serviço. 6. INFORMES 

GERAIS: não houve. 7. DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 26 de maio de 

2022. Nada mais a ser declarado, a Presidente encerrou a presente reunião, e eu Camila 

Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será aprovada.  


